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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.652, de 23 de dezembro de 2008.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto na Lei n°
5.587, de 16 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de
R$ 24.408,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oito reais) com as seguintes dotações
orçamentárias:
Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM
RECURSOS VINCULADOS - FMAS
1303-0824400302.165 - CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM
ASSISTÊNCIA SOCIAL II
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS(00823) R$ 6.500,00
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(00824) R$8.100,00
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(00825) R$1.500,00
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(00826) R$1.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(00827) R$7.308,00

SOMA R$24.408,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
o repasse do Fundo Nacional de Assistência Social, para a conta n° 41088-8 do Banco do Brasil,
conforme anexo R$ 24.408,00

SOMA R$ 24.408,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica -
ção.

Santa Cruz do Sul, 23 de dezembro de 2008.

Registre-se, publique-se e eu
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CARLOS ALBERTO HAAS

Secretário Municipal de Administração

*
Santa Cruz do Sul

Junto com voe*

HELENA HERM/WY
Prefeita Municipa+-^___j


